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OBJETIVO

Realizar o compartilhamento de experiências sobre

convênios, particularmente a execução financeira e

estreitar os laços entre o MD/DPCN e

Concedentes/Convenentes participantes o IV Fórum

das Transferências Voluntárias, com a finalidade de

alcançarmos o maior índice possível de sucesso na

conclusão dos objetos pactuados nos convênios.



Histórico Geral

As principais vertentes do Programa são a
manutenção da soberania nacional e da integridade
territorial da região (vertente militar) de
responsabilidade das Forças Armadas e a promoção
do desenvolvimento regional (vertente civil),
somente Emendas Parlamentares.



Área de Atuação Vertente Civil
Área de atuação até 2016 do DPCN Área de atuação a partir de 2017 do DPCN



Área de Atuação Vertente Civil
Área de atuação a partir de 2019 do DPCN



Solicitação de Inclusão/Ampliação



Solicitação de Inclusão/Ampliação



Diretriz

Por meio de convênios é possível desenvolver projetos de
infraestrutura básica, complementar e aquisição de
equipamentos, tais como: implantação de rede elétrica
urbana e rural; construção, ampliação ou reforma de creche,
praça pública, hospitais, centros de saúde, urbanização de
áreas públicas pavimentação, centros administrativos,
saneamento básico, quadra poliesportiva, estádio de futebol,
piscinas, mercado popular e municipal, escolas; aquisição de
equipamentos e viaturas diversas (caminhão basculante,
grade aradora, tratores, veículo tipo micro-ônibus), entre
outros. Função Programática: Defesa Nacional (052442058)
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DADOS GERENCIAIS ACERCA DE 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

(CONVÊNIOS)

FONTE: REDE +BRASIL (PAINEL DE CONVÊNIOS)

PERÍODO CONSIDERADO: 2009 À 2019



INSTRUMENTOS ASSINADOS MD/DPCN

ANO VALOR (R$) INSTRUMENTOS 
ASSINADOS

2016 (Emenda de Bancada) 150.000.000,00 1 (PAC – RO)

ANO VALOR (R$) INSTRUMENTOS ASSINADOS

2009 R$                     117.525.201,98 241

2010 R$                     151.965.554,72 319

2011 R$                     127.809.213,64 185

2012 R$                     189.906.132,29 245

2013 R$                     327.869.719,87 463

2014 R$                     176.033.635,00 292

2015 R$                     334.572.344,69 265

2016 R$                     341.146.294,05 446

2017 R$                     306.537.252,00 461

2018 R$                     349.466.915,00 465

2019 R$                       99.416.666,00 126

2.522.248.929,24 3.508

ANULADOS/CANCELADOS 443 (12,62%)



VALOR DESEMBOLSADO DA UNIÃO/MD-DPCN 
2009 À 2019

UNIÃO

UF VALOR(R$) ASSINADOS

AC 1.346.637.064,31 1.458

AM 2.122.498.001,44 987

AP 601.081.590,11 594

PA 2.366.693.340,62 2.819

RO 1.096.253.501,24 1.425

RR 1.615.246.870,41 771

9.148.410.368,13 8.054

MD/DPCN

UF VALOR(R$) ASSINADOS

AC 317.778.336,61 586

AM 366.552.136,31 504

AP 523.949.781,29 590

PA* 3.323.133,35 9

RO 679.071.060,23 1.466

RR 621.046.611,56 351

2.511.721.059,35 3.506

*Estado do Pará apenas 2009/2010.

Total Geral: 11.560 (R$ 11.660.131.427,48)



Fatores de Sucessos e Boas Práticas

• Padronização de procedimentos operacionais.
• Roteiro Operacional de avaliação de

Acompanhamento/Prestação de Contas
(homogeneidade de análises).

• Designação de fiscal de convênio logo após a liberação
do financeiro (acompanha, certifica prestação de
contas, impugna, encaminha TCE).

• Envio de Ofício com todas as orientações para realizar
a licitação, bem como o que será cobrado pelo MD.

• Emissão de Parecer de Orientação Inicial Padrão a
todos os convenentes conforme tipo de convênio.



Fatores de Sucessos e Boas Práticas

• Célula revisora dos Pareceres de Acompanhamento
e Fiscalização e de Prestação de Contas.

• Capacitação de Pessoal.

• Liquidação da despesa após superação da
Clausula Suspensiva a partir dos CV 2016.

• Análise financeira independe da análise técnica
“in loco”. (Nas fases de Execução e Prestação de
Contas)



Fatores de Sucessos e Boas Práticas

• Gerenciamento dos pontos críticos:

a) Convênios aguardando Aceite de Licitação;

b) Convênios com parcelas a liberar;

c) Omissão do dever de prestar contas;

d) Prestação de contas enviadas para análise;

e) Prestações de contas em elaboração/atraso; e

• Realização de vistoria mesmo quando não há
apresentação de contas, desde que, tenha ocorrido
execução físico-financeira.



Fatores de Sucessos e Boas Práticas

• Pontos de corte na Execução/Prestação de contas
(relatório Inicial/quando se identifica
pagamentos/ final de vigência) “PI 507/2011.

• Pontos de corte na Execução/Prestação de contas
(Analise da Licitação/Analise de Liberação de
Parcelas/ final de vigência) “PI 424/2016.

• Abertura de canal de confiança com convenente
(promovendo anualmente Workshop, auxiliando
na solução de problemas de operacionalização na
ponta da linha, propondo soluções com vistas a
evitar TCE/Divida Ativa/CADIN).



Fatores de Sucessos e Boas Práticas

• Eliminação do ponto crítico de problemas de
transferências Voluntárias - Licitação (a depender do
nível de certificação do processo apresentado pode-se
eliminar problemas básicos como: falta de publicidade,
licitação/execução de objeto dissonante do pactuado,
direcionamento).

• Logística para fiscalização (Utilização das FFAA).



Fatores de Sucessos e Boas Práticas

• Normatização através da Portaria Normativa nº 044,
de 01/11/2017, possibilitando o parcelamento de
Débitos oriundos dos Convênios (fase administrativa).

a) Prazo máximo de parcelamento em até 24 vezes
(meses);

b) Parcelas não inferiores a 5 salários mínimos;

c) Limitado ao término do mandato do gestor titular
da convenente;

• Convênios 100 % vistoriados até o momento (em
análise para exceção no caso equipamentos até R$ 750
mil – “PI 424/2016”).



Fatores de Sucessos e Boas Práticas

• Disponibilização de manual do programa com normas
e instruções:

https://www.defesa.gov.br/arquivos/programa_calha_norte/
manuais/convenios-contratos-repasse-normas-instrucoes.pdf

Elevada credibilidade junto aos Parlamentares, em razão
do elevado índice de aproveitamento dos recursos
decorrentes de emendas individuais e de bancada.
Motivo pelo qual os parlamentares do Estado de
Tocantins demandaram a abrangência do DPCN ao
Estado.

https://www.defesa.gov.br/arquivos/programa_calha_norte/manuais/convenios-contratos-repasse-normas-instrucoes.pdf


Fatores Críticos 
• Deficiência dos concedentes em Pessoal (Terceirização

como solução ???).
• Capacitação nova força de trabalho face restrições

orçamentárias (CONCEDENTES).
• Aumento de atribuições gerenciais e operacionais face

nova legislação.
• Ampliação da área de atuação DPCN.
• Deficiência na qualificação da força de trabalho do

convenente, alternância de servidores municipais (Ex:
necessidade de servidor concursado e projetos mal
elaborados).



Fatores Críticos 
• Municípios/Estados não tem um núcleo

coordenador de convênios que faça interlocução e
gerenciamento dos demais setores (Licitações;
fiscal de contratos; Sec. Obras, Operacional da
Plataforma +Brasil).



Oportunidade de Melhorias advindas 
da nova legislação

• Possibilidade de certificação da aquisição de bens
via documental e fotos georreferenciadas
(aplicativo Fiscalização +Brasil) ou outros meios.

• Com os níveis de acompanhamento, maior
possibilidade de detectar indícios de pagamento
antecipado, atrasos na execução , qualidade da
obra, etc.

• Possibilidade de recuperar recursos não
empregados em face de desídia do convenente
(180 dias).



Orientações aos Gestores

Realizar a prestação de contas;
 Restituição dos valores não executados, bem como saldo

remanescentes de convênios;
 Tomar ciência dos convênios, contratos de repasse e

outros instrumentos congêneres, por ocasião da
transição de mandatos ou cargos eletivos; e

 Seguir recomendação da Súmula TCU 230; que o prefeito
sucessor, diante da omissão do antecessor em prestar
contas pelos recursos federais recebidos, ou diante da
impossibilidade de elaborar a necessária prestação de
contas, adote medidas legais – o que inclui as ações
judiciais – para resguardar o erário, senão se tornará
corresponsável na TCE instaurada pelo concedente.

Contatos:

Raimundo (61) 2023-5352
raimundo.silva@defesa.gov.br

Ezequiel (61) 2023-9571
ezequiel.silva@defesa.gov.br

mailto:raimundo.silva@defesa.gov.br
mailto:ezequiel.silva@defesa.gov.br


Orientações aos Gestores

Realizar a prestação de contas;
 Restituição dos valores não executados, bem como saldo

remanescentes de convênios;
 Tomar ciência dos convênios, contratos de repasse e

outros instrumentos congêneres, por ocasião da
transição de mandatos ou cargos eletivos; e

 Seguir recomendação da Súmula TCU 230; que o prefeito
sucessor, diante da omissão do antecessor em prestar
contas pelos recursos federais recebidos, ou diante da
impossibilidade de elaborar a necessária prestação de
contas, adote medidas legais – o que inclui as ações
judiciais – para resguardar o erário, senão se tornará
corresponsável na TCE instaurada pelo concedente.

FIM
Obrigado!


